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O AUTISMO NA ESCOLA:
DESAFIOS E POSSIBILIDADES COM UM ALUNO AUTISTA

INTRODUÇÃO

		A educação é um direito nato de todos os brasileiros. Este, assegurado na Constituição Federal no artigo 205-208 e regulamentada pela “LDB” Lei Federal de Diretrizes e Base da Educação Nacional (nº 9.394/96), determina que a Educação é dever de toda a sociedade e do Estado, como afirma o art. 27 e 28:
A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem.
É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação.
Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

	No inciso I E II, temos como afirmativa que esse ensino deve proporcionar liberdade para o aluno aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber. O inciso III, a lei afirma que a instituição deve aprimorar seu atendimento com pessoas especializadas, e se edequar para que possa atender da melhor maneira o aluno portador de alguma deficiência.  
	A lei garante o aprendizado a todas as pessoas  portadoras de deficiências, nas redes públicas dos Estados brasileiros, o grande desafio é a aplicabilidade do ensino no dia a dia no contexto escolar, em nossa pesquisa percebemos uma série de desafios enfrentados pela professora Carla[footnoteRef:1], que atua na rede municipal, no ensino infantil, onde se deparou com um aluno Autista. [1:  Carla, nome fictício, È professora do ensino fundamental na escola CMEI, Zilda Arns, graduada em pedagogia pela Universidade Federal do Espírito Santo (UFES). Especialista em educação infantil com ênfase em alfabetização pela Faculdade Brasileira (FABRA). Possui uma vasta experiência como educadora, porém não possui experiência com aluno autista.] 

O AUTISMO 
	A palavra  autismo no grego “autos” significa em “si mesmo”, esse termo foi usado pela primeira vez no ano de 1943 pelo Dr. Leo Kanner, um psiquiatra  americano que durante seu trabalho profissional percebeu que um grupo de crianças tenham limitações de interagir com as demais crianças, elas  estavam sempre voltadas para si[footnoteRef:2]. A autora apresenta três definições sobre o autismo, vejamos: [2:  SANTOS, 2008, p. 15] 

Definição da “The National Society for Autistic Children”- USA- 1978 -“Autismo é uma inadequacidade no desenvolvimento que se manifesta de maneira grave, durante toda vida. É incapacitante e aparece, tipicamente, nos três primeiros anos de vida. Acontece em cerca de 05 entre 10.000 (dez mil) nascidos e é quatro vezes mais comum entre meninos do que em meninas. É encontrada em todo mundo e em famílias de toda configuração racial, étnica e social.
Definição do DSM-IV (2002) O transtorno Autista consiste na presença de um desenvolvimento comprometido ou acentuadamente anormal da interação social e da comunicação e um repertório muito restrito de atividades e interesses. As manifestações do transtorno variam imensamente, dependendo do nível de desenvolvimento e da idade cronológica do indivíduo.
Autismo infantil: Transtorno Global do Desenvolvimento caracterizado por: a) um desenvolvimento anormal ou alterado, manifestado antes da idade de três anos, e b) apresentando uma perturbação característica do funcionamento em cada um dos três domínios seguintes: interações sociais, comunicação, comportamento focalizado e repetitivo. Além disso, o transtorno se acompanha comumente de numerosas outras manifestações inespecíficas, como por exemplo: fobias, perturbações de sono ou alimentação, crises de birras ou agressividade (autoagressividade)[footnoteRef:3]. [3:  SANTOS, 2008, p. 15-16] 

	
	A autora apresenta de forma lúcida algumas características de uma criança com autismo, a maioria dos casos de autismo nas criança podem ser diagnosticados até os três anos de idade.

O CONTEXTO ESCOLAR
	Na antiguidade as pessoas portadoras de deficiências sofriam grandes entraves. Na antiga China, por exemplo, os surdos eram lançados ao mar, já os Gauleses eram mais severos e sacrificavam ao deus Teutates, os gregos tratavam semelhantemente, lançavam os surdos dos altos penhascos em sacrifícios aos deuses[footnoteRef:4]. Tivemos grandes avanços na educação inclusiva no Brasil, após alguns debates sobre educação inclusiva como a declaração de Salamanca na Espanha, por exemplo, onde foi tratado  “Sobre Princípios, Políticas e Práticas na Área das Necessidades Educativas Especiais"[footnoteRef:5]. Há muito que melhorar na realidade escolar, no CMEI, Zilda Arns, onde pesquisamos sobre a estrutura de ensino desenvolvido pela instituição para pessoas com deficiências, fica muito aquém das diretrizes de ensino estabelecidas pela “LDB”[footnoteRef:6], onde estabelece que as escolas devem adequa-se aos alunos “aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena”[footnoteRef:7]. A deficiência mais notável na escola  Zilda Arns é a falta de investimentos por parte do poder público. A escola possui 400 alunos e lamentavelmente,  possui apenas um professor especialista na área de educação inclusiva, que atende apenas dois dias por semana, os demais dias ficam a cargo da professora regente, que precisa desenvolver atividades pedagógicas para o aluno portador de deficiência e ensinar os 19 alunos da classe. É sem dúvida uma tarefa árdua enfrentada pela professora Carla diariamente ter que trabalhar com o aluno especial sem possuir formação adequada para o desafio. A LDB diz que esse profissional deve ter formação continuada “adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional especializado”[footnoteRef:8], é perceptível que não há um incentivo por parte do poder público na formação continuada dos professores, esses profissionais geralmente precisam  custear  seus estudos.  [4:  Libras, 2009, p. 30]  [5:  DECLARAÇÃO DE SALAMANCA Sobre Princípios, Políticas e Práticas na Área das Necessidades Educativas Especiais, para saber mais acesse esse endereço: http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/salamanca.pdf. 
Acesso em 30/03/2018.]  [6:  LDB, Lei federal de diretrizes e base da educação nacional (nº 9.394/96).]  [7:  Artigo 28, inciso II]  [8:  Artigo 28, inciso X] 

	É necessário que o poder público invista na formação continuada dos profissionais da educação, que é muito deficiente diante da realidade que estamos vivendo, é preciso haver debates entre o poder público e os professores onde poderão traçar políticas de ensino para esse público que vem crescendo consideravelmente.
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